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Como realizar a Requisição de Pequeno Valor 

Constantemente nos deparamos com situação que nem sempre são 

corriqueiras no dia –a -dia do exercício da advocacia. Hoje vou passar algumas dicas de 

como realizar o prosseguimento em uma requisição de pequeno valor, ou seja, quando 

procedente uma ação contra a Fazenda Pública, o pagamento será em precatório, todavia, o 

art.100 § 3º da CF estabelece a possibilidade de pagamentos de obrigações definidas em leis 

como de pequeno valor. 

No âmbito estadual e municipal, a emenda n° 37 de 2002 acrescentou o 

artigo 87 ao Ato de Disposições Constitucionais Transitórias que, estabeleceu, 

provisoriamente, parâmetros a serem seguidos, dispondo da seguinte forma: 

Art. 87, ADCT. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da Constituição 

Federal e o art. 78 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias serão 

considerados de pequeno valor, até que se dê a publicação oficial das respectivas leis 

definidoras pelos entes da Federação, observado o disposto no § 4º do art. 100 da 

Constituição Federal, os débitos ou obrigações consignados em precatório judiciário, 

que tenham valor igual ou inferior a: 

I - quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do Distrito Federal; 

II - trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípios. 

Todavia, surge entre os operadores do direito a dúvida quanto ao 

prosseguimento do referido pedido. 

 

A referida requisição possui regulamentação prevista na Portaria 8660/12 do TJSP.  

 

O Advogado deverá elaborar petição simples, apresentando o cálculo de liquidação, 

individualizado em caso de pagamento de sucumbências. 

 

Em anexo deverá encaminhar o Oficio Requisitório e Anexo II – Credor 

Individualizado. 
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Ofício Requisitório – Clique aqui. 

http://rogerio.rogeriorodriguesdasilva.com.br/Oficio%20Requisit%c3%b3rio%20-%20Maio%202017.doc


 

Rua Portugal Freixo, nº242 – sala 85 – Centro, Suzano, SP, 08674-170. 

Tel. (55) 11-4744-0545- Cel.: 98016-8519 Nextel ID: 928*1830 

E-mail: rogerio@rogeriorodriguesdasilva.com.br 

Site: www.rogeriorodriguesdasilva.com.br 

 

 

 

Anexo II – Clique aqui. 

http://rogerio.rogeriorodriguesdasilva.com.br/Anexo%20II.doc
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No Sistema E-saj deverá buscar ao link de petição intermediária de 1ª Grau. 
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Ao selecionar a Requisição de Pequeno Valor, surgirá a opção de preenchimento de Dados Suplementares. Sendo necessário o preenchimento de todos os dados. 
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Feito isso, sugira a opção de cadastro das partes. 
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Logo após, bastar prosseguir com a anexo de documentos, momento em que deverá ser juntada a petição contendo o cálculo, juntamente com o ofício requisitório e 

anexo II individualizado para cada credor. (incluindo a sucumbências do Advogado) 

 

Após esta etapa nos autos do processo principal irá constar o processo incidental de requisição de pequeno valor.  

Preenchendo todos os requisitos o Juiz determinará a expedição do Ofício Requisição de Crédito de Pequeno Valor. O qual deverá ser encaminhado pelo requerente 

para o Procurador Geral do Estado, devendo comprovar nos autos incidentais a entrega do oficio. 

 

Feito isso, basta esperar. Espero ter contribuído com algo. Att Rogério Rodrigues da Silva. 


